
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2015 

Aos  25  (vinte  e  cinco)  dias  do  mês  de  agosto  do  ano  de  2015,  às  09:30h,  na  sede  da  Agência
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, presentes os Conselheiros:
Adriano Campos Costa; Fernando Alfredo Rabello Franco, Guaracy Diniz de Aguiar, Fábio Robson
Timbó Silveira e Artur Silva Filho; a Diretora Executiva, Tatiana Cirla Lima Sampaio; o Procurador
Chefe, Ivo César Barreto de Carvalho; o Coordenador Economico-Tarifário, Mário Parente; o Analista
de Regulação, Arlan Mendes Mesquita; e as Assessoras do Conselho Diretor: Jarlene Fernandes Costa
Garofalo e Andréa Guimarães Cerqueira dos Santos, que atuou como Secretária.

PROCESSOS REGULATÓRIOS: 

PGÁS/CET/0004/2015: Interessada:  CEGÁS -  Companhia  de  Gás do Ceará;  Assunto:  Revisão da
Margem Bruta 2015; Relator: Conselheiro Adriano Campos Costa; Decisão: O Conselho, por maioria de
votos, com a abstenção do Conselheiro Guaracy Diniz de Aguiar,  decidiu acolher o Relatório de Impacto
Regulatório  CET/006/2015  e  os  Pareceres  CET/023/2015  e  PRJ/0243/2015,  para  aprovar  a  revisão
ordinária da Margem Bruta de Distribuição de Gás Canalizado no Ceará e editar a Resolução nº 198 de
25/08/2015.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:

PADM/CSB/0082/2015:  Interessado: CAGECE - Companhia de Água e Esgoto do Ceará; Assunto:
Recurso Administrativo – Auto de Infração AI/CSB/0003/2015 – SAA Distrito de Bela Cruz; Relator:
Conselheiro Artur  Silva Filho; Decisão:  O Conselho,  por unanimidade,  decidiu manter o auto de
infração, nos termos do voto do Relator.

PADM/CSB/0289/2014:  Interessado: CAGECE - Companhia de Água e Esgoto do Ceará; Assunto:
Pedido  de  Reconsideração  –  Auto  de  Infração  AI/CSB/0163/2014  –  SAA Distrito  de  Jaguaribara;
Relator:  Conselheiro  Guaracy  Diniz  de  Aguiar;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu
manter a decisão, nos termos do voto do Relator.

OUTROS ASSUNTOS: o Presidente do Conselho Diretor, Adriano Costa, parabenizou o Conselheiro
Fábio Robson Timbó Silveira em virtude da comenda que receberá no dia 31 de agosto, na Câmara
Municipal de Fortaleza, pelo Título de Cidadão de Fortaleza, pelo que foi acompanhado pelos demais
Conselheiros.

Término: 11:00h 


